
 

EDITAL Nº 006/2026 

PROGRAMA MENTORIA JOVEM ADVOCACIA — OAB/RO 

SELEÇÃO DE JOVENS ADVOGADOS MENTORADOS 

  

PREÂMBULO 

A Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional Rondônia (OAB/RO), no uso 

de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições para seleção de JOVENS 

ADVOGADOS interessados em participar como MENTORADOS do Programa 

Mentoria Jovem Advocacia, edição 2026, nos termos deste Edital. 

   

1. DO PROGRAMA 

O Programa Mentoria Jovem Advocacia é uma iniciativa da OAB/RO que 

conecta jovens profissionais a advogados experientes para orientação prática, técnica 

e estratégica no exercício da advocacia. O programa tem duração de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com início previsto para agosto de 2026, e inclui 6 (seis) encontros entre 

mentores e mentorados. 

 

 2. DO PERFIL DO MENTORADO 

Poderão se inscrever como mentorado os advogados que preencherem todos 

os seguintes requisitos: 

● Estar regularmente inscrito(a) nos quadros da OAB/RO, sem suspensão ou 

restrição disciplinar; 

● Ter, no máximo, 05 (cinco) anos de inscrição na OAB (contados da data de 

inscrição originária); 

● Ter disponibilidade para participar dos 06 (seis) encontros previstos no 

programa; 

● Ter interesse genuíno em desenvolver sua prática profissional e aprimorar 

conhecimentos técnicos e estratégicos; 



● Comprometer-se com as atividades e responsabilidades do programa. 

  

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MENTORADO 

1.    Participar dos 02 (dois) encontros híbridos coletivos obrigatórios (palestras 

temáticas); 

2.  Participar dos 04 (quatro) encontros com o mentor e demais mentorados do 

grupo; 

3.    Comparecer aos encontros com pontualidade e comprometimento; 

4.   Engajar-se ativamente nas atividades propostas, dúvidas e discussões de 

casos; 

5.    Respeitar as orientações éticas e institucionais do programa; 

6.    Participar da cerimônia de encerramento e certificação. 

  

4. DAS ÁREAS DISPONÍVEIS 

O mentorado deverá indicar, no ato da inscrição, a área de interesse para fins 

de vinculação com o mentor mais adequado ao seu perfil: 

•       Direito Civil  

•       Direito Penal 

•       Direito de Família e Sucessões 

•       Direito Previdenciário 

•       Direito do Trabalho 

•       Direito Público 

 

 5. DAS INSCRIÇÕES 

Período 20 a 31 de julho de 2026 

Forma Formulário eletrônico disponível no site da OAB/RO ou por e-

mail institucional 

Documentação exigida Indicação da área de interesse  



Vagas Limitadas ao número de mentores disponíveis  

  

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A seleção dos mentorados será realizada pela Comissão Coordenadora do 

Programa, observando os seguintes critérios, em ordem de relevância: 

1.    Regularidade junto à OAB/RO; 

2.    Enquadramento no perfil de jovem advogado (até 5 anos de inscrição); 

3.    Alinhamento da carta de intenção com os objetivos do programa; 

4.  Disponibilidade para participar de todos os encontros; 

5. Correspondência entre a área de interesse e a disponibilidade de mentores; 

6.  Ordem de inscrição, em caso de empate nos demais critérios. 

 

O resultado da seleção será publicado no site da OAB/RO e comunicado 

individualmente por e-mail aos inscritos. 

 

7. DA ESTRUTURA DO PROGRAMA PARA O MENTORADO 

Duração 45 dias (agosto a outubro de 2026) 

Total de encontros 6 encontros 

Encontros coletivos 2 encontros híbridos com todos os participantes (palestras 

temáticas) 

Encontros em grupo 4 encontros com o mentor e os demais mentorados do mesmo 

grupo (online/presencial) 

Relação mentor/mentorado Até 3 mentorados por mentor 

Certificação Sim — ao término do programa, mediante participação em no 

mínimo 5 dos 6 encontros 

  

8. DA CERTIFICAÇÃO 



Receberá certificado de conclusão o mentorado que participar de, no mínimo, 

5 (cinco) dos 6 (seis) encontros previstos. O certificado indicará a carga horária 

cumprida, as atividades desenvolvidas e a área de mentoria em que o participante foi 

acompanhado. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A participação no programa é gratuita e não gera qualquer ônus ao mentorado. 

A OAB/RO reserva-se o direito de desclassificar candidatos que prestem informações 

falsas ou que não atendam aos requisitos deste Edital. Os casos omissos serão 

resolvidos pela Comissão Coordenadora do Programa. 

Este Edital poderá ser alterado mediante publicação de aditivo no site oficial 

da OAB/RO. 

 

 

Porto Velho/RO, 06 de junho de 2026. 

  

 

 

 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA 

Presidente da OAB/RO 

 


